fe

R TR
?1\;

N

M

EPISCOPAL
MinisTERTO DA CULTURA PORTUGUESA
ACORDO DE COOPERACAO

' ENTRE O MINISTERIO DA CULTURA
E A CONFERENCIA EPISCOPAL PORTUGUESA
PARA A IMPLEMENTAGCAO DO PROJECTO
«ROTA DAS CATEDRAIS»

PREAMBULO

As Catedrais de Portugal constituem um tecido essencial de meméria e de
identidade, profundamente caracterizador do territério e das suas gentes, de Norte a
Sul do Pais, do Litoral ao Interior, passando pelas Regides Autonomas da Madeira e
dos Acores. Vicissitudes varias, mais ou menos consciencializadas, impediram até
ao presente que este patrimoénio, relevante em toda a comunidade nacional,
reconhecidamente singular, fosse considerado como um todo coerente,
potenciando-se desse modo n3o apenas a desigualdade de tratamento, de
monumento para monumento, como também intervengbes quantas vezes
casuisticas ou deficitarias de enquadramento e planeamento, tudo no ambito de um

mesmo conjunto patrimonial.

O projecto ROTA DAS CATEDRAIS procura devolver a estes monumentos uma
atencdo global e corresponsabilizante, assumindo-se como dinamizador de uma
actuacdo concertada e contratualizada, planeada, criteriosa e exigente, ndo apenas
para acudir a situacdes de mais evidente degradacéo, mas sobretudo para alcancar
a capacitagdo dos monumentos, através de uma qualificada intervencdo de

recuperacio e conservacio de valores patrimoniais inestimaveis, no sentido de uma
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oferta cultural de exceléncia, a partir dos bens patrimoniais e em alianca com uma
cuidada programacéo cultural, capaz de devolver os monumentos a comunidade e
assim de envolver\a comunirfade na proteccdo e valorizacdo dos monumentos. O
projecto visa, através da corresponsabilizacdo de todos os actores intervenientes,
ﬁrb\priéfério‘s, administradores, cidadédos e visitantes, nacionais e estrangeiros, a
diferentes niveis, promover a estima colectiva e o cuidado partilhado face a um
patriménio profundamente identitario, plural e multifacetado, meméria viva de um
povo.

A execucdo do projecto ROTA DAS CATEDRAIS, tendo como horizonte a
oportunidade Unica de qualificagdo que o Quadro de Referéncia Estratégico
Nacional permite e traduz no horizonte cronolégico 2009-2013, exige das partes
envolvidas, e a envolver, um compromisso decidido para o estabelecimento de
parcerias firmes, parcerias essas fundamentais para a concretizacdo das

contrapartidas nacionais a afectar as intervencdes.

Nesse sentido, as partes signatarias deste acordo de cooperacdo procurardo
promover o interesse e a participacdo, extensiveis aos Governos Regionais dos
Acores e da Madeira, de diferentes instituicbes e entidades, nomeadamente as
Autarquias Locais, o Instituto do Turismo de Portugal, |.P., as Universidades, na
implementacdo do projecto ROTA DAS CATEDRAIS, através da celebragédo dos
protocolos que sejam, para esse efeito, necessarios, Uteis ou convgsnientes.

A recuperacdo e valorizacdo das Catedrais pressupde o firme propésito das
instituicdes envolvidas de partilhar os patriménios assim requalificados com a
comunidade, no seu mais amplo sentido, seja através de servicos de visita, seja
através de ofertas culturais de exceléncia, por via de espagos musealizados ou
outras valéncias como arquivos e bibliotecas, ou por via de uma programacéo
cultural exigente que contribua de forma decidida para a valorizacéo das pessoas.
Dessa forma, também as Catedrais dardo um contributo significativo e Unico para a
promocao do Pais em termos culturais, com uma forte incidéncia na qualificacdo de
oferta turistica, intervindo, com a maior relevancia, na promocédo de um
desenvolvimento sustentavel e integrado, profundamente potenciador de sinergias

em dominios transversais a vida comunitaria.



ACORDO DE COOPERACAO

O Estado Portugués, através do Ministério da Cultura, representado neste acto por
Sua Exceléncia o Ministro da Cultura, Dr. José Anténio de Melo Pinto Ribeiro, e a
Igreja Catélica em Portugal, através da Conferéncia Episcopal Portuguesa, neste acto
representada por Sua Exceléncia Reverendissima D. Jorge Ferreira da Costa Ortiga,
Presidente da Conferéncia Episcopal Portuguesa, coincidindo na afirmacdo do
inestimavel valor religioso, histérico, artistico, cultural, simbdlico e patrimonial das
Catedrais portuguesas, estabelecem o presente acordo de cooperacéo tendo em vista
a implementacdo do projecto ROTA DAS CATEDRAIS, cuja caracterizacdo de
objectivos, ambito de actuacdo e envolvimento institucional é definida pelos

considerandos e clausulas seguintes:

§ 1. O presente acordo materializa e aprofunda o principio de cooperacdo para a
promocéo da dignidade da pessoa humana, que preside ao espirito da Concordata
celebrada entre o Estado Portugués e a Santa Sé, em 2004, tal como se acha
expresso no seu artigo 1.°, e que se desenvolve, pelo que respeita ao patriménio
cultural, na redacgcdo dos nimeros 1 e 2 do artigo 23.°. Este acordo da corpo e
cumprimento aos principios fundamentais consagrados na Lei de Bases do
Patriménio, Lei n.° 107/2001, de 8 de Setembro.

§ 2. O Ministério da Cultura reconhece a fungéo primordial de culto e a utilizacdo com
fins religiosos das Catedrais pelas competentes instituicdes da Igreja Catdlica,
segundo as normas definidas pelo direito.

§ 3. A Conferéncia Episcopal Portuguesa expressa a sua inabalavel vontade de que as
Catedrais continuem ao servico do povo portugués, cumprindo a sua vocagao
originaria, como tém feito ao longo dos séculos, mas também de acordo com o seu

valor histérico, artistico e cultural, que mais justifica a sua regulada partilha com todos.

§ 4. O Ministério da Cultura e a Conferéncia Episcopal Portuguesa, sem declinarem as
competéncias, atribuicbes e responsabilidades do Estado Portugués e da Igreja
Catolica em Portugal, que se acham configuradas a luz do direito, quer em termos de

propriedade e de administracdo, quer quanto a afectacdo permanente ao culto















